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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO  

 

 O Instituto de Previdência Municipal de Capanema, no uso de suas atribuições 
legais, e cumprindo a determinação legal do Art. 117 da Lei 14.133/21, resolve: 

 

DESIGNAR o servidor: 

Wellington Maia da Silva CPF: 035.*.*-09 

 Para atuar como fiscal de contrato sem prejuízos de suas funções para o 
acompanhamento e fiscalização da execução do instrumento contratual que será 
celebrado entre este Instituto de Previdência Municipal de Capanema e o futuro 
contratado: 

 

Objeto Contratual: 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
jurídica especializada, para atendimento e suporte ao Instituto de Previdência Municipal 
de Capanema (IPMC), com o objetivo de orientar e apoiar nas questões jurídicas 
relacionadas à gestão previdenciária, legislação específica, elaboração de pareceres e 
análise de processos administrativos e judiciais 

Com vigência: 

12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

 

Capanema – PA, 16 de janeiro de 2026. 

 
 

Ana Lúcia de Araújo Farias 
Presidente do IPMC 
Decreto nº 068/2025 

 
 

Ciente:  

_____________________                                                       
Wellington Maia da Silva  
Servidor Designado 
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